
ATA DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

PARECER N'068/2019

EMENDA N" 041/2019, de autoria do Vereador Gregório Rocha Venturim, que Altera
dispositivo do Projeto de Lei Complementar n" 00612019 (PROCON municipal)

Parecer do Relator:

Assim dispõe a emenda:

"Art. 6o O Poder Executivo Municipal colocará à disposição do PROCON os recursos
humanos necessários para o funcionamento do órgão, promovendo os remanejamentos
necessários, ficando vedada a participação e preenchimento por provimento em comissão."

Estamos diante de outra emenda impositiva, que obriga o prefeito a realizar determinado
mandamento legal. Essa emenda afronta o princípio da reserva da administração bem como o
inciso II do art. 39 da Lei Orgânica, pois provimento de cargo do Poder Executivo é tarefa
privativa do mesmo. Assim, trata de emenda ILEGAL. Somos pela sua rejeição.

Sala Augusto Ruschi, 17 de dezembro de 2019.
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